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Ata Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo 
Hotel Villa’l Mare – Rua Nova Iguaçu, 349 - Maresias 
Membros Presentes:  
JUCILEI PEREIRA DA SILVA, ANGELO ITAVO NETO, MARCO CESARE PERROTTI JUNIOR, NIUARA 
TEDESCO, MAURICIO TEDESCO, ANDRÉ TESTON, PEDRO FARHA, THIAGO BERTASSONI, 
ALEXANDRE AMORIM RANALI DAVID. 
Convidados: 
ANGELA SANTOS, RAQUEL VAZ, ANA CAROLINA GONÇALVES JOSÉ, DRISANA HOLLAND, 
FABRICIO BARBOSA, CRISTINA MAZZUCCA, VAGNER PEREIRA GONÇALVES, MARIA LUIZA 
MONTELEONE, MARCIO BENETTA, ANTONIO BAFINI, MARCIO ROCHA. 
Presidente:     MARCO CESARE PERROTTI JUNIOR     
Secretário Executivo:   ANDRÉ TESTON  
Secretário Adjunto: JUCILEI PEREIRA 
PAUTA  

1) Congresso Internacional de Jornalistas (ações) 
2)  Receptivo Jornalistas Chilenos e concurso Universidade 
3)  Receptivo Circuito Litoral Norte - Canadá 
4)  Contratação de fiscais de praia temporário c/ verba FUMTUR - legalidade 

No quinto dia do mês de Fevereiro de 2020, no Hotel Villa´l Mare – Praia de Maresias, São Sebastião, 
iniciou a reunião ordinária do Conselho Municipal de Turismo. Sr. Mauricio Tedesco, abre a reunião 
agradecendo a presença de todos os convidados e membros presentes, agradecendo o espaço cedido 
pelo Sr. Marco Perroti para a realização da reunião e passa a palavra para o Sr. Jucilei, que salienta a 
justificativa da ausência da Sra. Adriana Augusto por motivo de compromissos junto a secretaria de 
Turismo, bem como do Sr. Frederico, Cristiano e Teresinha. Aproveita a oportunidade para convidar o 
trade a participar da próxima feira de Turismo que acontecerá em Bogotá/Colômbia (Feira ANATO) entre 
os dias 26 a 28/02 de 2020, além das importantes feiras que o município irá participar ao longo do ano. 
Salientou novamente da importância do registro do empresariado junto ao CADASTUR. Sr. Marco Perrotti 
fala da chegada dos jornalistas chilenos que serão recepcionado em nossa cidade entre os dias 30 de 
março e 04 de Abril, cuja proposta é apresentar todo os nossos atrativos, bem como a participação de 
São Sebastião no concurso de designer junto as instituições de ensino superior do pais, cujo prêmio ao 
vencedor será uma hospedagem e visita aos nosso atrativos para duas pessoas, Sr. Marco enfatiza a 
importância da participação do trade nesse receptivo, esclarece também que o foco do grupo é especifico, 
voltado para o roteiro romântico, biológico, ecoturismo e não somente o turismo sol e praia, ou seja, 
procuram algo a mais, um Brasil diferente, informa também que os jornalistas já possuem contatos com 
companhias aéreas. Sr. Marcio da Pousada Estrela Mare, se apresenta ao trade. Sr. Marco explana sobre 
a importância do COMTUR e sua participação no auxílio a administração pública no que tange as ações 
de fomento ao turismo. Em atendimento a pauta, Sra. Niuara fala sobre o receptivo do Circuito Litoral 
Norte, aproveita para esclarecer qual a finalidade do circuito em apresentar o destino, a região 
(Caraguatatuba, Ubatuba, Ilhabela, São Sebastião e Bertioga), selo de qualidade em conjunto com o 
SEBRAE e sobre o stopover que pode movimentar o turismo em nossa região, enfatiza portanto a 
importância de cada cidade se preparar para recebê-los. Sra. Niuara fala sobre o roteiro a ser realizado 
com os jornalistas canadenses, da importância do recebimento com qualidade dos mesmo, tanto no 
atendimento quanto a estrutura física dos estabelecimento, lembrando que o público desses jornalistas 
procuram o luxo no produto. Sra. Lisa enfatiza a importância de mostrar nossos melhores produtos. Em 
continuidade aos assuntos de pauta, Sr. Marco fala do Congresso Internacional de Jornalistas e 
Profissionais do Turismo (dia 15/03 coquetel de boas-vindas, 16/03 leva los aos eventos referente ao 
aniversário de emancipação da cidade, programação SETUR, dia 17/03 Congresso Teatro Municipal, 
18/03 Passeios, 19/03 Passeios e saída destino aeroporto). Salienta a realização do evento em 
agradecimento ao trade que participou do receptivo dos jornalistas no início de 2019, visando o apoio para 
o próximo do ano 2020 em São Sebastião, confirmando a presença do Sr. Gustavo (Guga) do Circuito 
Litoral Norte. Sr. Marco fala da dificuldade em promover a contratação de fiscais de praias com 
recursos do FUMTUR, Sr. Jucilei esclarece que em conversa com Sr. Carlos Eduardo (Cadu) Diretor 
financeiro da Fundação Cultural, o mesmo salientou a necessidade da existência de uma lei que 
contemple tal ação. Como assunto de pauta, Sr. Marco apresenta o relatório fornecido pelo Sr. Luiz 
Eduardo, Secretário de Obras que esclarece a situação de como se encontra o processo de cada projeto 
aprovado pelo COMTUR com verba do DADETUR. Sra. Lisa pede que seja inserida na próxima pauta o 
assunto “ecoturismo”, fica acordado que o assunto entrará como prioridade para a próxima reunião, Sr. 
Jucilei pede aos representantes do segmento ecoturismo e agências que viabilizem propostas para a 
minuta dos decretos referente a cada trilha a ser contemplada conforme a lei do ecoturismo aprovada no 
ano de 2018 (Lei 2582/2018). Sr. Pedro, novo membro nomeado para o segmento de restaurante, se 
apresenta aos membros presentes e coloca-se à disposição para trabalhar, desenvolver as ações de 
fomento ao turismo, esclarece também que acontece o projeto Rota dos Sabores e pede apoio do 
conselho e a possibilidade do assunto ser discutido na próxima pauta, o que foi aprovado.  
Sem mais assuntos a serem discutidos Sr. Marco Perroti encerra a reunião. 
Nota de correção ata 659 (30/01/2020). Onde se lê: ...reunião entre a Fundação Ambiental..., corrigir 
para:  ...reunião entre a Fundação Florestal... 
MARCO CESARE PERROTTI JR  
PRESIDENTE  
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO. 
O Presidente da Câmara de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
CONVOCAR à população para Audiências Públicas referentes a discussão do Projeto de Lei 
Complementar 14/2019, que dispõe sobre o Plano Diretor do Desenvolvimento Integrado do Município de 
São Sebastião e dá outras providências. 
A primeira reunião será no dia 20/02 às 19h00, na E.M. Cynthia Cliquet, situada na rua Castro Alves, 377, 
bairro Enseada - Costa Norte. 
A segunda reunião será no dia 02/03 às 19 h00, na E.M Edileusa Brasil, situado na Rua Projetada, 33, 
bairro Maresias – Costa Sul. 
A terceira reunião será no dia 05/03 às 19 h00, na E.M. Patrícia Viviane de Santana, situada na Avenida 
Machado Rosa, 349, bairro Topolândia - Centro. 
Registre-se e publique-se 
São Sebastião, 14 de fevereiro de 2020. 
Edivaldo Pereira Campos 
Presidente 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO Nº 62.668/19 – PREGÃO Nº 137/19 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 
EM CLÍNICA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO PARA ATENDER USUÁRIOS DA 
REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - MASCULINO E FEMININO ADULTOS - INCLUINDO 
SERVIÇOS COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E HOTELARIA. 

INFORMAÇÃO 
SRA. SECRETÁRIA, DE ACORDO COM O TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO, INFORMO QUE 
FOI  VENCEDORA DO CERTAME A EMPRESA: 

ASSOCIAÇÃO INSTITUTO CHUÍ DE 
PSIQUIATRIA 

R$ 3.598.776,00 (TRÊS MILHÕES, 
QUINHENTOS E NOVENTA E 
OITO MIL, SETECENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS)  

DATA: 14/02/20 
FERNANDO DOS SANTOS CAMPANHER 
PREGOEIRO 

HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
ACOLHENDO O JULGAMENTO PROCEDIDO PELO PREGOEIRO, HOMOLOGO E ADJUDICO, NOS 
TERMOS DO INCISO VI DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 8.883/94, ESSE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO À EMPRESA: 

 ASSOCIAÇÃO INSTITUTO CHUÍ DE 
PSIQUIATRIA 

R$ 3.598.776,00 (TRÊS MILHÕES, 
QUINHENTOS E NOVENTA E 
OITO MIL, SETECENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS)  

DATA: 14/02/20 
ANA CRISTINA ROCHA SOARES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 085/2020 
1- Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
106/2009, Artigo 42, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a pagar a multa atualizada imposta 
de R$ 1.423,77 (Mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos), prevista no Artigo 42 c/c 
artigo 68 da L.C. nº 219/2017, conforme demonstrado abaixo.  
2- Multa.................................................................................................................... R$ 1.423,77 
3- Sujeito Passivo: REFOR SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME - CCM  Nº 25.097 
4- CNPJ: 07.842.298/0001-26. 
5- Infração: Cometeu infração ao Artigo 20, e seu Parágrafo Único, da Lei Complementar nº. 
106/09, por deixar de efetuar na forma e prazo regulamentares, a inscrição inicial no CCM, 
verificado após a solicitação do encerramento da empresa. 
6- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na sede da Divisão de 
Inspetoria Fiscal, situada à Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 185 – Centro – São Sebastião-SP, no 
horário das 10h00min às 17h30min. 
7- Natureza da Dívida: Descumprimento de Obrigação Acessória relativa ao ISSQN, conforme item 
5. 
8- Processo Administrativo nº. 9.456/2.019. 
9- Inspetor Fiscal de Rendas: NORIOVALDO SANTOS JUNIOR -  RE  4034-7 
10- O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na L.C. n.º 106/2009, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 80 ao 88 da mesma Lei. 
11- São Sebastião, 17 de Fevereiro de 2020. 
 
 
MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: TERMO DE CONCLUSÃO DE AÇÃO FISCAL nº 026/2.019- ISSQN 
12-        Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, 
notificado do Termo de Conclusão de Ação Fiscal nº 026/2.019 – como se descreve a seguir:  
13- SUJEITO PASSIVO: REFOR SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME.  

        CCM: 25.097 
        CNPJ: 07.842.298/0001-26 

14- Concluiu-se a ação fiscal junto ao Contribuinte acima identificado, compreendendo o período entre 
01/01/2014 a 31/12/2018; 
4- Documentos analisados: O contribuinte não apresentou os documentos solicitados no Termo de Início 
de Ação Fiscal nº 026/2017 de 26/07/2019, no entanto houve a fiscalização através dos Livros de 
Prestação de Serviços e de Serviços Tomados, visualizados no Sistema GISS ONLINE, conforme abaixo: 
-  CNPJ; 
-  Distrato Social, devidamente registrado; 
-  Livros de Registro de Serviços PRESTADOR e TOMADOR, devidamente encadernados – 2017 e 2018; 
-  Balanço Patrimonial e DER 23018 (sem movimento); 
-  DEFIS 2018; 
-  Relação Anual de informações Sociais – RAIS – 2017; 
-  Livros de Ocorrências; 
-  Declaração de ausência de documentos 2013 a 2017 
5 - Irregularidades Constatadas: . 
- O contribuinte (REFOR ), recusou-se a exibir os documentos solicitados no Termo de Início de Ação 
Fiscal nº 014/2017, Auto nº 321/2017; 
6 -Relação de Autos e Termos (Autos de Infração e de Imposição de Multa, Notificações e Termos): 
- TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL N.º 026/2018 DE 26/07/2.019; 
- AUTO DE INFRAÇÃO  Nº  085/2020 (  MULTA ).........R$       1.423,77 
7-Crédito tributário apurado: TOTAL DE MULTAS:R$ 1.423,77; TOTAL GERAL: R$ 1.423,77 
8-Mais informações, comparecer no atendimento ao público de 2ºa 6º feira das 10h às 17h, na Divisão de 
Inspetoria Fiscal situada à Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 185, Centro - São Sebastião/SP.  
9-Processo Administrativo n.º 9.456/2.019. 
10-INSPETOR FISCAL: Noriovaldo Santos Junior – RE 4034-7 
SÃO SEBASTIÃO, 17 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 01/2020-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
pública a lista de convocados do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, para lotação em UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, pelo período de 06 (seis) meses, conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar 
nº 168/2013 e alterações. 
Classificação - Nome 
1º - Daniela de Souza Melo 
2º - Bianca Lenhari Ferrari 
3º - Edinalva Alves da Silva 
Os candidatos convocados neste ato deverão comparecer no endereço: Avenida Dr. Altino Arantes, 284, 
Centro – São Sebastião/SP, no dia 19 (quarta-feira) de fevereiro de 2020, das 08:00 às 16:00, 
impreterivelmente, para a entrega dos seguintes documentos: 
Cópia autenticada:  
a) Carteira de Identidade – RG  
b) Comprovante de Escolaridade  
c) Carteira de Identidade Profissional  
Original:  
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
Cópia simples:  
e) CPF  
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f) PIS/PASEP  
g) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
h) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
i) Certidão de casamento/nascimento  
j) Cartão de vacina do candidato  
k) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
l) CPF dos dependentes declarados 
m) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
n) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
o) Comprovante da anuidade de 2019 do conselho de classe para os cargos de nível superior (CRM-SP, 
COREN-SP, CRO-SP, etc) 
p) Comprovante de residência (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês vigente, 
contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
q) Currículo atualizado  
r) 2 (uma) fotos 3x4 colorida e atual  
s) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo  
t) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário, ou protocolo de solicitação 
São Sebastião, 17 de fevereiro de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 01/2020-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, 
HOMOLOGA e torna público o gabarito e classificação final do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, para lotação em UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 06 (seis) meses, conforme previsto no Artigo 22, § 5º 
da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações. 
 
GABARITO FINAL 

Questão 1 B Questão 2 C Questão 3 D Questão 4 D Questão 5 D 

Questão 6 B Questão 7 D Questão 8 D Questão 9 C Questão 
10 

A 

Questão 
11 

C Questão 
12 

C Questão 
13 

A Questão 
14 

D Questão 
15 

B 

Questão 
16 

B Questão 
17 

A Questão 
18 

D Questão 
19  

A Questão 
20 

A 

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

São Sebastião, 17 de fevereiro de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Nos termos do parecer jurídico, RATIFICO o ato de dispensa de licitação, referente ao Processo nº 
035/2020, com fundamento no disposto no inciso II, do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações, referente 
à contratação de empresa especializada para realização de 250 horas de locução nas datas e horários a 
critério da Fundação, de acordo com a demanda dos eventos. 
São Sebastião, 30 de janeiro de 2020 
Cristiano Teixeira Ribeiro  
Diretor Presidente 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Santana- FUNDASS 
 
 
 
 
 
 

EDITAL nº 012/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no  parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores LETICIA FERREIRA PINTO e 
LEANDRO GARCIA SANTANA residentes na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, 
para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo 
de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Chico Soldado” no Bairro Canto do Mar, processo administrativo nº 000547/2020 nos termos 
da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 12 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 013/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no  parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores LETICIA FERREIRA PINTO e 
LEANDRO GARCIA SANTANA residentes na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, 
para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo 
de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Chico Soldado” no Bairro Canto do Mar, processo administrativo nº 000548/2020 nos termos 
da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 12 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 014/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no  parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores LETICIA FERREIRA PINTO e 
LEANDRO GARCIA SANTANA residentes na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, 
para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo 
de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Chico Soldado” no Bairro Canto do Mar, processo administrativo nº 000549/2020 nos termos 
da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 12 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 015/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no  parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores MARIA JOSÉ DOS SANTOS e 
JAIME PEREIRA DOS SANTOS residentes na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, 
para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo 
de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Chico Soldado” no Bairro Canto do Mar, processo administrativo nº 000545/2020 nos termos 
da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 12 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 016/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no  parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores MARIA APARECIDA PIMENTEL 
TELINE e CARLOS EDVALDO TELINE residentes na cidade de São Sebastião em local incerto e não 
sabido, para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no 
prazo de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo 
Urbano denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro de Maresias, processo administrativo nº 
011637/2020 nos termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 
2.512/2017 e 2511/2017. Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará 
em anuência quanto a Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 017/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no  parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores JULIANA SANTOS DE SOUZA e 
CHARLES FERREIRA DE SOUZA residentes na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, 
para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo 
de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro de Maresias, processo administrativo nº 010863/2020 nos 
termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 018/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores MARIA DIAS PEREIRA e 
AGOSTINHO PEREIRA residentes na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, para que 
exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo de 30 dias, 
considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro de Maresias, processo administrativo nº 10820/2019 nos 
termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 

Classificação Nome Pontuação Total Acertos 

1º Daniela de Souza Melo 90 18 

2º Bianca Lenhari Ferrari 80 16 

3º Edinalva Alves da Silva 75 15 

4º Irene Rodrigues Borges 75 15 

5º Noely Santos da Silva 75 15 

6º Maria Clara Soares de Jesus 75 15 

7º Carla Gomes Medina 65 13 

8º Alessandra Cristina Centurião 55 11 

9º Samuel Henrique de Oliveira Santos 55 11 

10º Jucimara de Souza Silva Pereira 55 11 

11º Nataly Neves França 55 11 

12º Filomena de Fatima Lopes Manica 50 10 

13º Maria Helena Pereira Sigel 50 10 

14° Joana D’arc Nunes de Menezes 45 09 

15° Nadineia Silva Sousa 45 09 

16° Jéferson Vanilson Vaz Defensor 45 09 

17° Patricia de Melo Nobre 40 08 

18° Fabiana Regina Ramos da Silveira 40 08 

19° Valdirene Souza Santos 40 08 

20° Bruna Cardoso de Melo Silva 40 08 

21° Maria Jose Leandro de Souza Silva 35 07 

22° Adriana Cristina de Paula 35 07 

23° Marciana Batista Filha Lopes 30 06 

24° Damiana Costa dos Santos 30 06 

25° Abgail Laila da Silva 25 05 



Edição nº 671 – 17 de Fevereiro de 2020 

3 

EDITAL nº 019/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os senhores possuidores MICHELI BATISTA DA SILVA e 
JULIANO FABIANO DA SILVA residentes na cidade de Barueri em local incerto e não sabido, para que 
exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo de 30 dias, 
considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro de Maresias, processo administrativo nº 10821/2019 nos 
termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 020/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA o senhor possuidor Itamar Augusto Basso residente na 
cidade de Ribeirão Pires em local incerto e não sabido, para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, 
inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo de 30 dias, considerando que o Município está 
promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro 
de Maresias, processo administrativo nº 10838/2019 nos termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. Advertimos de que a ausência de manifestação 
nos presentes termos implicará em anuência quanto a Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
 
EDITAL nº 021/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os possuidores RUTHE PEREIRA DOS SANTOS e 
ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO residente na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, 
para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo 
de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro de Maresias, processo administrativo nº 11596/2019 nos 
termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 022/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA os possuidores RUTHE PEREIRA DOS SANTOS e 
ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO residente na cidade de São Sebastião em local incerto e não sabido, 
para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 §6º Lei Federal 13.465/17) no prazo 
de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro de Maresias, processo administrativo nº 11597/2019 nos 
termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. 
Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes termos implicará em anuência quanto a 
Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
EDITAL nº 023/2020 SEHAB- O Município de São Sebastião, por intermédio da Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária no uso de suas atribuições legais, especificamente no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017, NOTIFICA o possuidor JOSE SANTOS residente na cidade de São 
Paulo em local incerto e não sabido, para que exerça seu direito de defesa (CF, art. 5º, inc. LV e art. 20 
§6º Lei Federal 13.465/17) no prazo de 30 dias, considerando que o Município está promovendo a 
Regularização Fundiária do Núcleo Urbano denominado “Sertão de Maresias I” no Bairro de Maresias, 
processo administrativo nº 11639/2019 nos termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e a 
Leis Municipais nº 2.512/2017 e 2511/2017. Advertimos de que a ausência de manifestação nos presentes 
termos implicará em anuência quanto a Regularização do lote.  
São Sebastião, 13 de fevereiro de 2020.   
Felipe Augusto- Prefeito Municipal de São Sebastião.  
 
 
 
 


